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EST,{T)O DO PÂRÂNÁ cNPj 7ó,20s.óósl0001 0t

Âv. Mocalí, ¿55 - Cx. Posrcrl24:l'oncltax(+ø) iszS-St00 - czp ss6ls-000 - MARMEL¡_,RO -pR

Marmeleiro,0T de novembro de 2023

offcio ns 09/2023

Setor de llcitaçöes

O Departamento de Agrlcultura e Abastecimento, através de seu diretor, Luiz Carnlel, vem
respeltosamente dlante deste, sollcitar a prorrogação do Contrato de Prestação de Servlços n" t54/2022,
t5512022, L5612022 e t57 /2022 vlnculados a lnexigibillda de n' 42/2022 e do Contrato de Prestação de

Serviços n" !70/2022 vlnculado a lnexlglbllldade 47/2022 por mals 12 meses, este contratos são

referentes ao chamamento prlbllco ne 00512022 que tem por obJeto credenciamento de pessoas
jurídicas, para prestação de serviços na área de saúde animal (Exames de Brucelose e Tuberculose),
conforme Lel Munlclpalns 1.889 deOg/t2/20tl.

Logo, o programa de Exames de Brucelose e Tuberculose é essenclal para a cadeia produtiva do
leite, comprovando a sanldade fltossanitárla do rebanho bovino de nosso munlcfpio. Relterando gue a

saúde anlmal é de extrema importåncia para prevenlr doenças que também afetam os humanos
(brucelose e tuberculose). Por esse motivo, se faz necessária a prorrogação do chamamento acima citado.
Ainda, informo gue os valores devem permanecer os mesmo até o flnal do presente adltlvo.

Segue na llsta abalxo as empresas cadastradas em2022 e as que aceitaram a prorrogação por mais X.2

(doze)meses.

A empresa VETERINARIA TREMEA LTDA CNPJ Ne 24.334.918/0001-35 até essa não mostrou
lnteresse em adltlvar com o munlclplo na reallzação dos exames, as demals empresas encamlnharam e-
mall que segue em anexo.

tz lel
Dlretor do Departamento de Agrlcultura e Abastecimento

Chamamento 00512022 Aceitaram por mais 12 (doze) meses
HENRIQUE CARNIEL CNPJ N9 33,583.073/OOO1-02 HENRIQUE CARNIEL

wuLFF, FREIRE, GRtTTt & MOLON LTDA CNpJ Ns

33.247,65s/0001-00
WULFF, FREIRE, GRIfiI& MOLON LTDA

FRANCISCH Efi PLANEJAMENTO RURAL LTDA
CNPJ Ne 20,7 48.7321000L-7 L

FRANCISCHETT PLAN EJAM ENTO RU RAI

M.V. SAVEGNAGO CNpJ Ne 08.403.514/0007-08 M.V. SAVEGNAGO

LUCTANO BADILUK CNpJ Nc 20.976.94310001-61 LUCIANO BADILUK
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06/11/2023 16:00 W€bmälf :: Ra: ASSUNTO: ADITIVO EXAMES DE BRUCELOSE TUBERCULOSE EM GADO BOVINO LElTEf RO

Re: AS$UNTO: AÞgTlVO EXAMES DE BRUCELOSE TUEËRGUIOSË EM GADO BOVINO
rËrTErR0

0e lucianobadlluk<mvlucianobadiluk@gffJail,c0m>

, Para <ugrlcultura@mnrmelelro.pr.gov.br>

Data 0ó-:t't-2023 14:58

Ëm resposta ao email a milrr encaminhado, acelto adltivar exame$ de brucelose e luherculose ern gado tlovirro letteirc¡.

Atenci0s¿¡nìontè,

Luclono Badlluk

Ën seg,, 6 de rrov. de 2023
ì

14:54 escreveu:

-*-*-- Meusugeur cu'iginal -*---

AI¡SUITtO:¿\SSLINTO: ÂDI'I'IVO EXAMNS DH I}RIJCELO$I3:I'UIIEITCUI,.OSE EM GADO BOVINO L.I?I1'IlIRO
D¡rlûi 0ó- f I -2023 14134

Ile: "¡üriçr¡,lLu¡:rfdrn¡LfficjekçLpügoyJu" <¿gciçuhu.¡tlômnu,n¡¡lliitçl,tut¿oy*þr></¡grimltum@flr$tr,ìrlsituruiguv,hr>
Pnra: Mvlucimrobadilr,tk.($y}urijfànilhndildr(0lrmru¿iLgrÈ</¡¿yluiix1¡ohrùdil$k0hOfinnilc,çm:'

l\4rrnici¡af de Malueleiro.

Aten¿riosaurcn tc^

l,.uiz Catnicl

Diretor do Dspû^rtånrenlo de Agrlcult ura e,{bastecinren to

,1'

hltpsiiÁarebmall.mannelolro,pr¡gov.þr/roundcubemåil/?_task=mail&_safo*0,i_uldq16ð2g&_mþox=lNBoX&_aoiloncprlnt& extwln=1 1t1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçäo:
Razão

Endereço:

20,976.943/O001-61

LUCIANO BADILUK VETERINARIO ME

RUA AFONSO PENA 120 / CENTRO / RENASCENCA / PR I 85610-000

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, ce¡tlflca que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Ceftlflcado não servlrá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contrlbulções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade : 2 8 / L0 | 2023 a 26 I tt / 2023

Ceft ificação N ú mero 
= 

2023IO2803280 1 570 964L0

Informação obtlda em 07/LL12023 08:09:45

A utlllzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a verlficação de autentlcldade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDTCIÁRTO
JUSIIçA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEG.â,TTVA DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: LUCIAIIO BADILUK - VETERTNARIO (MATRIZ E FILTAIS)
cNP,l z 20 .97 6 .943 / O00L-6]-
Certidão n' : 62096642/ZOzg
Expedição: 07 /LL/2023, às 08:05:48
vaIídade z 05/05/2024 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que r.ucrÀNo BÀDrr.uK - VETERTNARTo (MÀTRIz E Frr,rÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o no 20.976.943/OOO1-61, NÃo coNsTÀ como
ínadimplente no Banco Nacional de Devedores Traþalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e
13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecímentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentÍcidade no portal do Tribunal Superíor do Trabalho na
Internet (http ¿ / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O rUpOnT.àl{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,fustÍça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenÈos ou a recolhímentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tftulos que, por
disposição legal, contíver força executiva.

Dúvidas e sugesEöes: crrd[olst . jus . l:r'
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRR¡,NÁ

Marmeleiro,0T de novembro de2023

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Agricultura e Abastecimento,

protocolo/processo sob no 1925/2Q23, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência

referente ao Contrato de Prestação de Serviços N' 170/2022, vinculado a Inexigibilidade no 047/2022

- Chamamento Público n' 00512022, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos

setores de contabilidade e finanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos

financeiros paraa garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade financeira dos Setores de Contabilidade

e Finanças, tramite-se o processo eletrônioo, diretamente, a Procuradoria Jurídicaparumanifestação

no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

& PAULO JAIR PILATI
071LL12023 10:24:22
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dlClt!l rvrnçrd. æm crrUtic.do dlCltrl nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.n¡ . pov. br / licitacaoO2laìmarmeleiro.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po paReNÁ

Marmeleiro, 07 de novembro de2023

PAREcER co¡rr.Ånrl

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 07 de novembro de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentári as - 2.810 12022

IV - Lei Orçamentária Anual -2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 07 llll2023
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Número do processo/Ano: 24212022
Modalidade e no: Inexieibi lida de n" 0 47 I 2022. vinculada ao Chamamento Público n" 00 5 12022

No do 17012022.
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência contratual
Objeto dos Contratos: Contratação de empresas com profissionais do ramo veterinârio pararealizar

exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei
Municipal no 1.889 de 09ll2l20ll, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento credenciados no Chamamento
Prlblico n" 00512022 - Processo Administrativo n' 156/2022 -LlC.

Valor Máximo Estimado: R$ 240.000.00

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orcamentário
441 10.01 20.6060027 2.049 3,3,90.39.99.99.00 0 t68.837.t7
447 I .02 20.608 0029 2.048 3.3.90.39.99.99,00 0 51.682,00
455 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.39.99.99.00 0 50.600,29

u- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

& 0 I
dlgltrl !v!ñç!d! com certlflc!do dlgltcl n¡o ICP-

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

CRC/PR 053758/0-6

0 - Recursos Ordinários

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaotôrnarmeleiro.nr'.sov.br / lici(acao02ld'lmar¡neleiro,pr. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



I '---:-'

3r
IMUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo no pennqÁ,

Marmeleiro, 07 de novembro de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ü' oTlL !4:42:5L

dlglt.l.v.ñç.dr com c.rtlflc!do d¡cltrl nåo lcP-

Vandré João Signori
do Departamento de Finanças
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaotôrnarmeleiro.nr. sov.br / licitacaoO2@manneleiro,pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,20 de novembro de2023

Processo Administrativo n." 242 /2022
Inexigibilidade n.o 047 12022

Parecer n.' 428/2023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solioitação acerca de aditamento de prazo do

contrato de prestação de serviços n." 17012022 vinculado ao Processo Administrativo n.o 24212022,

Inexigibilidade de Licitação n.o 04712022, que tem como objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços veterinários narealização de exames de brucelose e tuberculose.

Parc a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitagão para a rcalizaçäo de aditivo por parte do Diretor do Departamento de

Agricultura e Abastecimento;

r Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Certidões de Regularidade da empresa;

r Manifestação do setor de contabilidade e do Departamento de Finanças atestando a

disponibilidade orçamentëtria e financeira para assegurar o pagamento das obrigações assumidas;

o Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro;

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se exhai que a regra geral é no sentido de que a vigência dos

contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentarios, consoante à leitura do art. 57 daLei

n.'8.666/93.

O mesmo diploma legal, em seu inciso II, concede à Adminishação a possibilidade de

proffogar a duração dos contratos, por iguais e sucessivos períodos, cuja prestação de servigos seja

executada de forma contínua, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração. O $2o do art. 57 do mesmo diploma legal é taxativo no sentido de que toda a

pronogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato. Neste sentido, veriftca-se que, nos casos em que a necessidade a
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Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/0001-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

ser atendida é permanente e haverá problemas com a intemrpção na prestação dos serviços, poderá

ser proffogado o prazo dos contratos, desde que devidamente fundamentado pelo solicitante. Desta

forma, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse

público.

Assim podemos elencar requisitos para a prorrogação contratual: contrato relativo à

prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração;

prorrogação limitada ao total de sessenta meses;justificativa por escrito do interesse na pronogação;

e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato.

No Oficio de n.o 09/2023 o Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

justifrca a necessidade do aditamento de prazo do conhato, informando que a prestação de serviços é

essencial para a, cadeia produtiva do leite, comprovando a sanidade fitossanitária do rebanho bovino.

Considerando asjustificativas apresentadas, se observa se tratar de serviços continuados,

passíveis de aditamento nos moldes solicitados.

Em relação ao valor, não foram apresentados documentos para comprovar que os preços

praticados são compatíveis com os valores de mercado e/ou condições mais vantajosas para a

administração.

III- Conclusão

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta Procuradoria Jurídica entende

pela possibilidade do aditamento dos contratos administrativos após a comprovação da

compatibilidade dos preços do mercado.

E o parecer
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2olt 310:19:22
dlClt.l ¡v!nç!d! com c.ñ¡ticrdo dlgltâl n¡o lCP.

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO OO PRRRNA

Ao Setor de Licitação

Marmeleiro-PR, 21 de novembro de 2023

Assunto: Processo no 1925-2023

Prezados

Reporto-me cordialmente a presença de Vossa Senhoria, a fim de

informar que o valor pelo serviço está de acordo com o preço praticado no

mercado, em anexo comprovações.

Além disso, a Lei Municipal 1.88912011, prevê em seu artigo 20 que: "Fica

O Municfpio autorizado a subvencionar aOS produtores rurais que Se inSCfevefem nO

Programa, custeando os exames veterinários necessários com valor máximo de

até R$ 16,00 (dezesseis reais), na proporçäo de 50% (cinquenta por cento)."

Atenciosamente,
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.v¡nç.d. com c..t¡llc!do dlg¡t.l náo ICP-

CARNIEL

Diretor do Departamento de Agricultor

LUIZ CARNIEL
2211712023 07:55:23

trrÏflfiffi

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000 - CNPJ: 76.
Fone / Fax: (46) 3525-8100 - Marmeleiro - PR

205.665n0ü-01
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Dätä de Aberturâ

As lnformações são declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade,

obj.to

REGIÍRO OE PRECOS PANA CONIRAT¡CAO FI.|TURA DI SERVICOS DE ÞOI'ES DE ôRUCEI.OS¡ E ÍUBERCIJIOSE EU FEMEÆ EOVINÆ DE RACA TEITEINA

Tlpo dc Av¡llaç¡o Mênor Prufo. ltrm

clåsrll¡(açto do obJcto Comprar c SrMfos

Rrglmc dÊ Erccuflo ScMÍos cm Glnl
Nðturcza d¡ Llclt.çto Ratßüto da Prcços

Cl¡u¡ul. d. Prorot¡çfo

Conformô prw¡ o rrt 5¿ lncls ll, dr L.l Frd.nl n..8,666/99, llmlt do r 60 m!r.!,

As lnfom.çaes dasta llcltrçto lot¿m ctd¿stradas dla 02/0212023, sua tiltlña atu¿llztçro lol dl¿ 21/07/2023, com lnform¿çaes telercnt¿s a 6f2023,

Eñtldade d! Admlnlstruf!o Públlc! Munlclp¡l dc Dlrslto Pribllco lntrgrant! då Admlnlstr.lão Dlntl. Podrr Exrcutlvo - o Munlcfplo
CHOPINZINHo, populåçåo dÊ 21,079 h.bltlnt s EDSON LUIZ CENCI (Exêrcfclo 20æ)
o tlltlmo cnvlo de lnformåCõrs drstr cntldådc fol 3l/10/2023, dados rstcs rlflrentls t 9/2023

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

130n022
N" Llcltação

R$560.000,00

Valor

Pregåo

Modalldade

250n022106t1u2022)

"E-9lpl"9:""|!:lp*:f t_'-bjf "_f -ã":l

Homologada
Em 1610112023

UnldadeLote ltem Quåntldade

1O 4000 Unldade

Descrlção

Exames de Brucelose e Tuberculose conforme Programa

Naclonal de Controle e Erradlcaçåo da Brucelose e

Tuberculose Anlmal (PNcEBT). De acordo com ¿ lnstruçåo
normatlva n 1 0 de 03 de março de 2017, Cepftulos Vl e Vlll,

do mlnlstérlo da Agrlcultura, Pec

Classlflcação

1

Partlclpante ; Valor Quantldade i Total(R$)

RONIVAN

BACHMANN

06082472942e
39,50 4000 I 158.000,00

7O 4000 1

RONIVAN

BACHMANN

06082472942e
39,50 4000 1 58,000,00Unldade

Exames de Brucelose e Tuberculose conforme Programa

Naclonal de Controle e Erradlcação da Brucelose e

Tuberculose.Anlmal (PNCEBT). De acordo com a lnstruçåo
normatlva n 1 0 de 03 de março de 2017, Capftulos Vl e Vlll,

do mlnlstérlo da Agrlcultura, Pec

!r9n¡$!¡

&ls

P¡BITI¡¡D¡¡¡

geûfd¡rl¡

&El¡s¡

Elul¡lrt!¡düd

ôbrå¡

E!¡¡I&D¡q¡

flodd¡

c¡ú!þ

tnform¿çõs dccl¿rudas pclas cntldades luilsdlclonedas sro dQ su. lntÇlra tcsPonsabllldade,



MUNICÍPIO DE ËNÉAS MARQUËS

Poder Ex!cutlvo Munlcfplo

o de

76n023
Nc Llcltação

28i09n023
Dete dâ Aberturå

R$3f4.1 95,00
Valor

Pregåo

Modalldade

92t2023 114t09t20231
Edltal da Ucltação (Publlcação)

HomoloEadô
Em29109120¿3

,'P
As lnformågões são dêclaradas pelås entldades Jurlsdlclonadas e são de sue lntelra rcsponsabllldade.

ObJdo

conlormr od¡anßlå¡, qulnt¡drd!¡ r a¡plclflof6lt ont¡drr n$tr lnstn manþ

Tlpo dÊ Avrlbçto Mrnor Prcço. lotr
classlllcäçåo do objeto Compras r ScrvlÍos

Rcglmc d! Exccução Srrvlços Gm Glrel

N¡turcza da Llcltaçåo RÊtlstro dc Pfcfos

d¡urul¡ d. Þroro!¡çlo

As lnlomaçdes desta llcltaçto loram cadastradas dla 07/1 1/2023, sua últlmà atuallzaçlo fol dla 07/1 1/2023, com lnform¿ções referentes a 9n023.

E!nlsl¡

llrlrlDlDlÂ¡

Lote ltem Quantldade Unldade Descflção Classlflcaçåo Partl€lpante Valor Quantldade : Total(Rl)

1o 6500 Unldede
REALIZAçÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE

EM BOVINO5 (CONFORME PREVÊ A LEI MUNICIPAL N'
486/2007 E REGUljT/ENTAç0ES pOSTERtORES).

1

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

28,00 6500 1 82.000,00

7tr 100 Unldade

REALIZAçÃO DE RETESTES DE EXAMES DE TUBERCULOSE

EM BOVINOS (CONFORME PREVÊ A LEI MUNICIPAL N"

486/2007 E REGULAMENTAçöES PoSTER|ORES).

1

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

50,00 100 5.000,00

1 3o 60 Unldade

REALIZAçÃO DE RETESTE5 DE EMMES DE BRUCELO5E EM

BOVINOs (CONFORME PREVÊ A LEI MUNICIPAL NO

486/2007 E REGULATVENTAçÖES POSTERTORES).

1

Empresa não

cadastrada no
TCE.PR. E

1 00,00 60 6.000,00

2 gO 1 200 Unldade

REALTZAçÃo DE tNSEMTNAçÃO ARTTFTCTAL EM BOV|NOS

(coNFoRME PREVÊ A LEt MUN|C|PAL N. 486nOO7 E

REGU LAMENTAçOES POSTERIORES).

1

ADEMAR BORGES

DOs SANTOS
80,00 1 200 96,000,00

ge4dd¡d¡

leElnls

túllfl¡t!.E{r¡¡l

9!n¡

E!¡¡E$þr

l¡Dyl¡le

l0!El9

lnfomaçõcs declaradas peles entld¿desJurlsdlclonadas úo de sua lntcln rcsponsabilldade,



3 'f
As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICfPþ DE BOMJËSUs DO sUL
Entldrd. dr Admlnlstrrç¡o Públlcr Munlclp¡l d! Dlr.lto Públlco lnt.grunt! da Admlnlstr.çto Dlrrtr . Podêr EKcutlvo. o Munlcþlo
BoMJESUS DO SUL, poÞulåCão dc 3,980 hlbltrnt$ HELIoJOSE SURDI (Excrcklo 2023)
O rlltlmo rnvlo dc lnformàçõrs dast! rntldadc fol 31/1020æ, d¡dos cstcs rcfcrcntes ¡ 9/2023

?3n021
No

29ß3n023
Data da Aberturå

R$71.264,00

Y-'.1:,1 "-. .

Pregåo

Modalldade

30/2023 (13/03/2023)

Edlt¿l dä Llcltãção (Publlcaçåo)

Homologada
Em31l03l2o23

objlto

ContEt¿do dr amprua p¡n Ëllr.çto d! v¡dmfto a auma¡ da brucalos a t¡baßrlo$.

Tlpo dc Avðllal¡o MGnor Prrfo - ltlm
classlflcaçlo do objeto Comprls c SlNlços

Rcglmc dc Exccuçto ScMços cm Gclrl

Nðtunz¡ d¡ Llcltåçto Norm¡l

Cl¡u¡ul¡ da Prorrctrçfo

As lnfomçd.s dast, llcltação loram cad¿sttadas dl¿ 18/04/2023, sua tlltlma ¿tuallzação lol dl¿ 27/10/2023, com lnlomaçõês relarentes ¿ 9/2023,

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção classlflcação Partlclpante

1 Unldade
Empresa não cadastrada no
TCE.PR, E

17,701E 1020
Contratação de empresa para servlços de
epllcação de Vaclna para Brucelose.

26,66

1020

1700 45.322,002 ¿o 1 700 lJnldade
Contratação de empresa para elaboraçåo de

Exames de Brucelose
1

AGROVETEilNARIA

PRONTOVET LTDA - ME

18.05400

EEn$!¡

Total
(R$)

Valor Quantldade

&l¡

P¡rlld!¡Àl¡¡

Í!¡ld¡bds

Í9El¡¡&

&Þll¡úþ¡dl¡¡l

9E¡¡

¡¡g¡E!¡þ¡

çe¡ld¡ls

FepÍrlq

lnformtções declartdas pelas ctltld¿dæ luilsdlclon¿d.s são da sua lntclê tespoß¿bllldadc,



,ur
Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlqlonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE FLOR ÞA SERRA DO SUL

Elli{i ^+¡qAl4$9ç!o Públlc! Munlclpll dc.Dlnlto Públlco lnlrgralte dð Admlnlstråç5o Þlrrt¡ . PodÊr ExE(utlvo . o Munlclplo
FLORDASERR D0SUL,populå!ãodê¿f,364hrbltrntcsVAIMoRFEIIPEIUNIOR(Excrckt'o2023)
O últlmo ¡nvlo de lnformåçõrs dÊsta entldadc fol 03/l 02023, dados cstds referentcs a 820ãl 

'

4no23
No Llcltação

Processo lnexlglbllldade

RS72.000,00

Valor

Modalldade

25t0s12023

Däta da Aberturå

36t2O23 (28t04t2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

Homologâdà
Em1310612023

Oblrro

Crodcnclrmanto drpaso$Juldltr¡dráH da Mldldn!Vctarlnárl¡ prn a PrustlflodasaMçor nr rulluÍlodrmms d! bruolo¡!!ùJbcrculilarm billn$,

Tlpo dc Avallação Dlsprnsalnaxlglbllldrdc

Clåsslncåç¡o do ObJcto Compns ! sËrvlfos

Rcglmc dê Exccução Comptås

NaturÊza da Llcltação Norm¡l

Cl¡urul¡ d. Proro!¡çlo

As lnlormações dostt llclteçro loÊm cadastad¿s dla 0i/07/2023, su¿ últlmð atu¿llzação lol dl¿ 03/08/2023, com lnform.çdes relerêntes a 6/2023.

Eqm$¡r¡

Lote ltem Quantldade Unldade

1o 1 000
Outras Unldades

e iredldas
Serulço de Exames Labor
Brucelose e Tuberculose Anlmal 01

1

Descrlção Classlflcação Partlclpante

Empresa não cadastrada no
TCE.PR. E

1 000
Outras Unldades

e Medldas
1

Empresa não cadastrada no
TCE.PR. E

Valor Quantldade
Totål
(R$)

1 000 1 8.000,00

I 000 1 8.000,00¿O

go 1 000

Servlço de Exames Labor.

Brucelose e Tuberculose Anlmal 02

Servlço de Exames Labor.

Brucelose e Tuberculose Anlmal 03
1

SCHNEM MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA. ME E
18,00 1 000 1 8.000,00

1 4o 1 000

Outras Unldades
e Medldes

Outras Unldades

e Medldðs

Servlço de Exames Labor.

Brucelose e Tuberculose Anlmal 04
1 1 8,00

Empresa não cadastrada no
TCE.PR. E

'1000
1 8.000,00

A6l¡

!illrla¡ltÊ¡

Cøldd¡d¡

&El¡¡lc

tnul$il¡.Ecl¡¡l

ry
P!&E!Dlo¡

slllllls

I!!E¡¡¡

lnfon¿çõcs dcclaädas p.las êntldadcslurlsdlclonadú são dc su¿ lntclr¿ r.sponsabllld¿dc,
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNTCfPtO DË QUAR'rO CËN'rENÁRtO

Entldrdc dô Admlnlstração Prlbllca Munlclpal d¡ Dlrclto Prlbllco lntcgranto dâ Admlnlstraßåo Dlret¡
QUARTO CENTENARIO , população dr ¡L201 hsbltåntcs WISoN AKIO AIE (Excrcfclo 20231
O tlltlmo cnvlo de lnformå!õcs dêst¡ cntldadc fol 3l/102023, dâdos rstes rlflrcntrs a 92023

- Podar Exêcutlvo . o Munlcfplo

Mcnor Prufo - ltcm

comprrs ! Scrvlços

scMços €m GrËl

Norm!l

As lnlormações desta llcltaçto loam cadasúades dla I 2/07/2023, suã últlmà atuallz¿ção fol dla ,2/07/2023t com lnlormãções tefercntcs a 5/2023.

obJ.to

MTJNICIPAT DAAGRICULNJRA E MIIO AMEIENÏE

TlÞo dc Avall¡ç5o

clåsslflE¡ção do obJcto

RÊglmc dc ExÊcuçto

Naturezä da LlEltðção

Cllu3ul¡ dr Froro!¡çlo

coNFoRME t¡GtSl¡gO UGE¡ftE

33/2023
No Llcltaçåo

09rcsn023
Dåte da Aberture

R$13,491,00

Valor

P¡ocesso Dlspenså

Melrll9":91

76t2023 l0St05t2023l
Ed¡tal da Llcltação (Publlcação)

Em 10/05/2023

HomoloEåda

Lote ltem Quantldade Unldade ' Desrrlção Classlflcafão Partlclpantc Valor Quantldåde
Totål
(R$)

1E Unldade

EXAI./ES DE BRUCELOSE EM FÊMEAS BOVINAS ADULTAS,

EFETUADA SOB.RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO

VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT. A COLETA DO

MATERIAL DEVERÁ sER REALIZADA NA PROPRIEDADE DO

PRODUTOR

1 4,99 4501

1 ¡ll

450

450 Unldade

E)(AT,4E5 DE TUBERCULOSE EIVl FÊMEAS BOVINAS ADULTAS,

EFETUADA SOB.RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE MÉDICO

VETERINÁRIO HABILITADO PELO PNCEBT A COLEÍA DO

MATERIAL DEVERÁ 5ER REALIZADA NA PROPRIEDADE DO

PRODUfO

Empresa não
cadastrada no
TCE.PR. E

Empresa não
cådastrada no

TCE.PR. E
14,99 450

6.745,50

6,745,50

PlonÁl!¡

Aflq

f¡drl¡!¡lr¡l

lcoddlCc

Comldo

l¡¡lllflr&.Ell¡d

f¡rü!!!l!¡

g!Àrl!þ

t¡!¡!¡þ

tnlormeções declaradas pêlas cntldadlslurlsdlclonadas são d¿ su¿ lntelra rcsPonsabllldade'
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a

Estado de Santa Catarlna
Munlcíplo de Formosa do Sul

Setor de Compras, Contratos e Licitaçöes
Públicas

CNPJ: 80.637.424 | OOOL-O9
Av. Getúlio Vargas, 580 - Centro

Formosa do Sul - SC, CEP 89.859-000
Fone/Fax (49) 3343-00 10

ANEXO I
AO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

CREDENCTAwTENTO N. OL | 2023
TERMO DE RTFERTNCIA

O Credenciado que aderir ao presente edital para execução dos serviços
descritos no Termo de Referência, Anexo I, deverá indicar o responsável
técnico pela execuçã.o dos serviços, devendo ainda fornecer os insumos
e dispor e/ou indicar laboratório para rea)izaçâo dos exames, conforme
encaminhamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio.

A quantidade de exames informados no quadro acima é mera
estimativa, podendo variar de acordo com a demanda.

a

ITEM DESCRTçÄO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 EXAMÐ DE BRUCÐLOSE (AAT)
INCLUINDO CUSTOS COM
DESLOCAMENTO E INSUMOS

4.000,00 18,00 72.OOO,OO

2 EXAME DE TUBERCULE (TCC)
INCLUINDO CUSTOS COM
DESLOCAMENTO E INSUMOS

4.000,00 22,OO 88.000,00
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ANEXO II

Descrição dos Itens com Valores Máximos

FOLHETO DESCRITIVO

A presente licitação destina-se Eventual e parcelada aquisição de
exames de brucelose e tuberculose para rebanho bovino do municlpio.

OBSERVAçÖES:

VALORES IT,T,ÁXNT¡OS ORIUNDOS DE PESQUISA DE MERCADO DO RAMO DE
ATUAÇÃO. NENHUM VALOR ACIMA DESTES ORÇADOS SERÄ.O ACEITOS
PARA FINS DE COTAÇÄO.

Bom Jesus do Oeste -5C,03/04/2023

Airton Antônio Reinehr
Prefeito Municipal

o

Item Quant Unid Descrição Valor
Máximo

Unitário R$

Valor
Máximo
Total R$

I 1.200 ser Exame de brucelose tuberculose
comparada (utilizando tuberculina
aviaria e bovina) conforme normativa
vigente, incluído gastos com
deslocamento até a propriedade, custos
de mão de obras e material de coleta,
para atender as demandas nas Linhas
Lageado das Flores, Lamb, Valério, XV
de Novembro, Baron, Flor da Serra e

Rainha da Serra - Interior do Município

32,00 38.400,00

2 1.200 ser Exame de brucelose tuberculose
comparada (utilizando tuberculina
aviana e bovina) conforme normativa
vigente, incluído gastos com
deslocamento até a propriedade, custos
de mão de obras e material de coleta,
para atender as demandas nas Linhas
Vista Alegre, Jundiá, Ceschini e

Zimmermann - Interior do Municfpio

32,00 38.400,00

JPCF/lcg
Bovlno

Plþø8Bo Llcltatorlo no gg0-2023 - Emprsæ para exam€r Brucelose-Tubsrculose rebanho
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P

MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo
Procuradorla-Geral da Fazenda N

Brasil
aclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR¡BUTOS FEDERAIS E À OIUOE
ATIVA DA UNIAO

Nome: LUCIANO BAD¡LUK . VETERINARIO
GNPJ : 20.976.943/0001 -61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administraçåo direta a ele vinculados, Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçåo desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. bn.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 08:07:37 do dia 09/1112023 <hora e data de Brasflia>.
Válida atê0710512024.
Código de controle da certidåo: 2086.5997.E486.7C07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PMUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação dos Departamento de Agricultura e Abastecimento,

protocolo/processo sob no 192512023, com base no Parecer Jurídico no 42812023 - PG, na

manifestação do Departamento de Agricultura e Abastecimento dalada em 2I de novembro de 2023

e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo os aditamentos

solicitados.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 23 denovembro de 2023.

üt
PAULO IAIR PILATI
23lLu2o23 o7:53:30

dlgltrl.v.nçrd. com c.rtlflc.do dlcltrl n¡o lcP.

ts'

s¿

È

q

Ë
ulô
U

o
C).l
út-
o
a,)
U

o
clg
()z

rLIJ
Éu
zo
Ll
dîl{
L

rfÌ

e

U

ó

o

Þ
5
d
Éz
I
c)J
l
al
lt-
d
L

fj?

Ë

fl
ç

ì
ll¡
o
¿l
2
6

=lr
o
Fzu¡
ooö
Uþ
<Du

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

E}Túfr
ffiffiE#E

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@rnarmeleiro.pr'.qov.bI/ licitacaoO2@monneleiro.nr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



rtt
MUNrcípro DE MARMELETRo 4t,

IESTADo oo pen¡N,Á,

PRIMEIRO TERMO ADtrTVO AO
coNTRATo DE pREsrAÇÃo on snRvrÇos N" 1t0t2022

(Chamamento Público N" 005/2022 -PMM-Inexigibilidade no 04712022)

o nnuxrcÍplo DE MaRMELEIRO, pessoajurídica de direito público inrerno inscritano CNPJ/IvIF sob o
n" 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo PrefeÍto, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa LUCIANO BADILIIK - VETERINARfO, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/ÌVIF sob o no 20.976.94310001-61, com sede na Rua Afonso Pen4 no 120, Bairro
Centro, Cidade de Renascenç4 Estado do Paraná" CEP 85610-000, Telefone (a6) 99921-1234, e-mail:
mvlucianobadiluk@hotmail.com, representadapor seu administrador, Sr. Luciano Badiluk, portador da cédula
de identidade civil (RG) n" 9.987.810-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/IVÍF sob o no 060.402.129-18, de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CIIAMAMENTO PÚBLICO N" 005/2022, resolvem
celebra¡ o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.USI]LA PRIMEIRA - DO OBIETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de exeoução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUI\DA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, pennanecendo os mesmos já praticados no conhato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo perlodo de 12 (dozn) meses, a contar do vencimento do
instrumento conhatual (2311112023), ou seja, até22 de novembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃo
As demais cláusulas e condições contatuais de que hata o presente aditivo, pennaneoem válidas e inalteradas.
A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Adminisfragão, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura" pam ocoffer no prazo de vinte dias
daquela data.

cl,Áusrrl,A QrrrNTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paranrár, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instumento
confratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fins de direito.

23 de novembro de2023.

LOJAIR
PILATI:524704239
53

As5lnado de forma dlgltal por
PAUTOJAIR

PILATI:52470423953
Dados: 2023,1 1.23 08:07:51
-03'00'

MUMCÍPIO DD MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

LUCIANO BADILT]K - VETERINARIO
Luciano Badiluk

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I 4l
Avenida Macali, no 255, Cenbo- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao earnreleiro.or.eov.br / licitacaoO2ú)nra¡nreleiro.nr.sov.br - Telefone: (46)3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pennN,Á,

EXTRATO PARA runlrclçÄ,o
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

coNTRATo DE pRESreç.Ão DE sERVIços N" t70tzoz2
(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM - Inexigibilidade no 04712022\

CONTRATA¡ITE: ITIUXICÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: LUCIANO BADILUK . VETERINARIO

OBJETO: aditivo de prazo de execuçilo e vigência contratual.

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

PRAZO DE EXECUç.Ä,O n UCÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento conffatual (2311112023), ou seja, até 22 de novembro de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23 de novembro de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,23 de novembrc de2023.
PAULO Jfilft essrnaaodeforma

dldltal oor PAULO JAIR

PlLATI:524-/ etíntiz+oezzssz

o423s5g ff#li'''il"'
Pauto JaÍr PilatÍ

Prefeito de Marmeleiro

/'5
fl

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnagnelei¡tr.p¡:eqv-þtllj!ìilsçsaL2.(4!0$mçlçißttugsLh - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMETEIRO - PARANÁ

QUINTA-FEIRA,S0DENOVEMIRODE2023 j ANO:VII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDrçÃO l\F: 161& 14 Pág(s)

OBJETO: Contratação da empresa UNYFLEX-UNYVERSO PUBLICO TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n"
50.451.387/0001-70, para capacitaçäo de servidores no tema "Os lnstrumentos de Planejamento da Contratação na Nova
Lei de Licitaçöes, Lei No 14.1 3312021'.
VALOR TOTAL: de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
PRAZO DE EXECUçÄO e VICÊruClA: O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 28 de maio de 2Q24.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de novembro de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,29 de novembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO pRrmerRo TERMO ADilTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS No 17012022 (Chamamento Priblico No 00512022 - PMM - lnexigibilldade no

047120221

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: LUCIANO BADILUK - VETERINARIO
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original.
PRAZO DE EXECUçÃO e V¡OÊttClA PRORROGADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2311112023), ou seja, alé 22 de novembro de 2024.
DATA DE ASSINATUM DO ADITIVO:23 de novembro de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 23 de novembro de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDTTAL No 241t2023 tMpOSlçÃO Oe PENALTDADE DE |NFRAçÃO DE TRÂNS|rO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trånsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6gsODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRANSITO
Em cumprimento ao disposto na Resoluçäo 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.a oferecer recurso contra a infração junto à
DEMARTRAN até 15/01/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto de lnfração Data lnfraçäo

oHP5D46 2769501000100256 2310812023

Marmeleiro/PR, 29 de Novembro de 2023.

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Med¡da Provlsórla 2200-2 do Art, 10c de 24.08,01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da ôut€ntlcldads dests
documento, desde que vlsuallzado atrôvés de

http://ww,mermele¡ro.pr.qov.br./ no llnk Dlárlo oficlal.

Código da lnfração

74630

i
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Atos Oficlals Quinrâ-foira,30.11,2023 - No 7.841 JoRNALDE Btlln,lo 13

Pte fbi tur¿r Muni cipal dç, Marn:el eixr

ENMTO PARAPUBLICAçÄO
PRIMEIRO'IERMO ADITIVO AO

cor,lrRATo oE PRESTAçÀo DE sERVrçOs ¡P 1¿12@2

f ClEnìamonto Públi0o Nor00ù2@'- PMM - rr54ilÞrb¡do N044202)
Cotifi MTANTE: MUI-¡CIPl0 DE MÂRMEIE|Ro
ûo¡ITRATADAT NoRTË SUL SERVIç0S ÐÈ SAUDË LTDÁ
0âJEf0: ddltl'¡r do pãzo dõ olõcuÉo 6 vþôncb Eonld[Bl.
VALoRi ¡lå0 lH',srà Friu$o de vahrûE, psÍNarEc8rdo os nßd[o8Já
pÞtl(gdos.

PRÆo DE EXECUçÀO E VIGÊNCIA PRÖRRoGADo: peb porido
dsJ2 {doæ) meæq ¡ (o01årdovendnl€nlodo hstrunEnb coítrdt$l

DATA 0ËASSINATURA D0ADlTlvor 20ds nowmbm do 20¿3.
FoRO ConErcâ d0 lvl¿mþþlo, Eslado do PâErú.

iláínôbko,20do Tþvônbro dô ¿@3,
Paub Jalr Ptãtl

PnbltÕdo ftbmelobo

ËXËGUçÄO Ê VIGÊNcIA PRORROGADO:
nË ss, I c)nl¿r do voftdmðnlo do lnglrumô

00ADl1lV0:20ds no\Ærnbm ds 2(P3.
FÖRO: ConErta dE ftlarmþho, Eshfu do Parar¡á.

Manìoblo,20do ¡þvor¡bo ds 2@3.
Paub Jah P¡ell

PrEfsllo do li,larrn0lcio

$CTRÂTO PA RA PUB LICÂçÄO
PRIMEIRO TERMOADITIVOAO

CONTRATO DE COIIÍPRÁ Ë VENDA N' 041/2@3
Vncrùdo ao Cþmanpnto Pubüo 001/2ü3 - lrs,(lglb{[edo do Ljciþ.

So 0092023
CO'TTRATANTE; MUI'lClPl0 DE I,IARMELElRO
CQ{TRATADAI DANCI MANCISCO DOS SAJTOS
CRIEToAIITIVADo: o sséeclmo qmntllativo rþ lbn 24, m porcontu'

älde ãprox¡msdsnEnts 25h (vhla o clrro pr €nb), conlb¡ilð iloüì,€.

Éo condants m pDcoBs sdmlnl$Btho Dladorado.
VATOR To'rALADITIVADû do R$'1,200,00 (um müs duonlosr€ãis).
DATA DE ASSINATUM Þ04ÐlflV0l 20do nor¡mbrods 2ü3
FoRü Corurce do lýlârñõloiro. Êdedo do Pal.ená.

h{¡nnolsto,28ds relgmb¡o ds 2@3
PaubJoL PtàU

Proþlûode Momoþlo

DATA 0E ASSIN TURA DO CoNTRATO 29 do rcwmbo do 2ü3,
FORO: Cor¡aro do lbdmlélrt, Êdâdo dô Pâ'ârc.

lvlarmobbo,29do ruvor¡rbid d0 2@3.
Peub Jalr Ptau

Profo¡todo [,hrfi€loio

ÐOMTO PARAPUBLICAçAO
PRIME|RO IERMO AÞIITVO AO

00¡ITRAT0 DÉ PRESTAçÄo DE SEnVrç0S t'P 17V2@2

{Clupmfliðnto Pùblio M 06/2'@2 - P[,tM * lrcúdblùde il Ol7l2üå

Pr0lültodo Mom!þlo

fl4n@3

oBcuÉo ð
ds vabrss,VALoR: ¡åo

pBtlcBdos.

PRAZO DË

ãdllhooÀ,8f0: pnzo dod0 ÝSncb contatü
Ea,ustôtswrå p€rnarþcsrdo mt$þsos lá

porlodop0b
12dê nb oãntlãtßl

tÝ17tt2&2
iló04qi2@2)

22dð rþ,,€mbþ ds 2@1.ou
DE

EXTRA'ÍO
PRIMEIRO

ÛoNTRATNTE: hIUNIöfPIO ÞE T{ARIIELEIRO
C0,lTRtlTfrDA: Ltl0llrll0 gADILUK 

" VttERlMRlO
oBIETO adltivo de praa ds axoq,¡çåo o vlgÊûd¡ ontratlål.
VALoR: lgo lEvorå ßeþsb ds r¿lotrs, p€rmerEcondo os rÍ€ gmos þ
pretlcedor m mntÉto oriqhel,
PRAZo DE EXËCUçÄo E VIC€NCIA PRORRoGADO pðlo porodo

d0 l2 (do2o) rÍðsg, â tonlârdo vondnsnb do ln$unênto Énìralual

lzYllnVï,ou úF,elé 22 do m,,Þmbro do 2U4,
DATÀ DEASSII'IATURAD0 AD|Tlvo: 23 do mwmbo da 2ü3,
F0R0: ùrnarEs d6 ltlamìqblo, E8bdo do Pañnå.

ilarmobio, 23 ds ror,smbro ds 2@3.
Pado ålrPlbtl

Ptuftlb do [brm¡blo

Prefeitru'a Muricipal de Sulina
A I nûû$e dos åbe ã þâl)o È slå dþpoñlvll llnk hltp://w\l^v.dlarbm unici.
pal.com.briamp, d6 30112023.
LEI oRDINÅR|AtF 1150, 0E 2gr 1/2@3 -Aubrr¿a o Eþcullì,o Munl.
dpal e bakert¡lbnar o/ou dal çm ùsËo om peçrnonb Bons Móvels
do PstrirTúnþ pùbllco Municþel o dá-outrå s provüonchs
PoRÍARIA lf 1 ílS, DE 2911i2023 - 

^ubrÞá 
fórjss aos sNHo$B

grE ðS€6íñca,
DECnEIO lf 087, DE 28/11f¿023- Dlspôo $blB a ,ù€rtutr dr Crú'
dlloAd¡cbrBlSùpl€m€ñlarno tÉns[lo do Munlcfpb do SulirE pare

o äc¡cl¿io Flnnol¡odc 2,ü3.
AVTSO DÊ UCITAçÄO pRËCAo pRËSENCTAL n0662@3, DË 2Sl1

\,( 1. -J;r.ll¡. l¡¡'f, !l.t{tì t.r {.,r fi)rLi, .

¡r)uot fl[qåD, ¡[,uorc^c^o Dt ¡{oçÉBÉr) Lrc¡Arof;o

u' 9r4d,ù l, u ,¡ilu lil¡ úyr r!trr

ù1'¡',jt¡: ri ) Ì¡j I tì.jL \ri,l / L f;:i¡u{ri
rIRraú ot hí¡ol,oc^6^0 r ÂDrlpraq¡o or PRocfßm LrcrlarÔ8ro
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ux¡NtB r c):ft¡þ r ¡¡ôrÁ!f rir! r*r9¡ r

. i. !rlL iJ,'h,. :. t ) t ,- ,.- r

Lìrrtl 1.!rir. ., ¡Ì'l1n:ttlnLrl
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'' 

:l,l lii i¡lJf{:
l€nvoÞÈ lto¡oLocac^o E 

^trJl¡Drc¡ç^ot 
E PfiocessouclrÂT0R,0

',']¡¡ L' ¡,'r!¡|i¡l
¡' ¡ , tLt..( t¡l .t ¡' l f,rit

¡ a.J,\,¡ frt\ t.r ii.!¡ri i,i 
^rf1

rù¡ h-{v¿l.
tôr¿?r¡l f.r
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riNlAf.r Árir'(,r(jot\,¡¡'ar,r'lýf (úl j\irr(t:: :r. ¡ il ¡'lì.,'¡Ìi

alÛ nI còt{sÒft(rô
RESoLUçÁo N'?{1 D[ a9 DE flovurßRo DE z0t¡
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: û1,¡
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it,¡l

!ileli¡(rrj !rr¡,¡d(r¡(rDl¡ ù tarj,
il,Ìtx¡t n.1r{1,ì¡,)¡l'tarr.(rjr t{itrl ñ.¡rlfùj[1¡¡1i! ¡'¡r3i.j
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Plefeitura Mutricipal cle Sðo Jor"ge D'Oeste


